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LEI N° 1.239/2017 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI N° 027/2017 

"Dá nova redação aos parágrafos 11, 12, 
13 e 14 da Lei n? 1.172/2015 e dá o tras 
providências" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO/MG aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art.1°.- Os parágrafos 11, 12 e 13 do artigo 4° da Lei nO 1.172/4015 
que "Institui o Programa Municipal de Concessão de Transporte para Enrino 
Superior e Curso .. Técnico e toma outras providências", passarão a vigorar tom 

a seguinte redação: 

"§11 - O reajuste, após o devido estudo técnico e em 

conformidade com o que determina o parágrafo anterior, será tlJito 
através de Projeto de Lei, mediante devidas justificativas. 

§12 - Ficam concedidas isenções do Pagamento da Taxa 

prevista no art. 4° deste Lei, aos estudantes que comprovarem a mé~ia 

igualou maior 'a 80% (oitenta) por cento de aproveitamento global ~os 

Cursos Técnicos e Universidades as quais estejam matriculados. . \ 

I - a comprovação se fará mediante certidão fornecida Pila 
entidade escolar e será apresentada semestralmente. 

/I - perderá a isenção os alunos que não apresentar a certi ão 
citada no inciso anterior. 

§13 - Ficam também isentos do pagamento da taxa rs 

estudantes de famílias de baixa renda inseridas no CadÚnico do Goverh1o 
Federal e os estudantes portadores de necessidades especiais. 

I - Para concessão das isenções previstas no parágrafo 13 s 

estudantes deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Comprovante no Cadastro Único do Governo Federal e 
certificação da Assistência Social do município; 

b) Atestado médico com a comprovação da necessida e 

especial. 
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§14- As isenções constantes nos parágrafos 12 e 13, não 
poderão ter seu valor rateado entre os demais usuários do trenss orte 

Executivo Municipal subsidiar as isenções concedidas. 

Art. 2°_ Demais dispositivos previstos na Lei nO 1.172/2015 

permanecem inalterados, e, em plena vigência. 

Art. 3°_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publica ão, 

revogadas as disposições em contrário. 

Rio Novo, 20 de setembro de 2017 

eu abello Filho 
Prefeito de Rio Novo 


